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INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO DIA
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1 º - Fica, pela presente lei, instituído o dia 11 (onze) de julho como "Dia Estadual dos Profissionais
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU", mesma data do Dia Nacional do Socorrista.

Art. 2° - Tal data passa a integrar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), existente no Ceará e outras tantas cidades por
todo país, conta com servidores treinados e vocacionados ao atendimento de urgência, que se desdobram
em escalas diurnas e noturnas para prestar sua eficiência na missão que lhes foi imposta, a de "salvar
vida”.

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu 192) Ceará, inicialmente chamado de Samu Litoral
Leste, começou suas atividades no Estado em dezembro de 2007, com duas Unidades de Suporte
Avançado (USAs) e dez Unidades de Suporte Básico (USBs), sendo reguladas pela Central de Regulação
das Urgências (CRU) do município de Eusébio, que à época realizava a cobertura de 14 municípios. O
Serviço foi inaugurado oficialmente em 30 de janeiro de 2008.
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A primeira expansão do Serviço ocorreu entre 2011 e 2012, com a nomenclatura de Samu Ceará Polo I,
atendendo, além do Litoral Leste, as regiões Metropolitanas de Fortaleza, Litoral Oeste e Maciço de
Baturité, passando a cobrir 46 municípios.

Em 2013, a segunda expansão como Samu Ceará Polo II passou a atender a região do Sertão Central,
cobrindo 79 municípios. A terceira ampliação ocorreu em 2014, como Samu Ceará Polo III, com a CRU
de Juazeiro do Norte, atendendo ao Centro Sul e ao Cariri, além do município de Tauá, e passando a
cobrir um total de 129 cidades cearenses. Em 2017, ocorreu a mudança de nomenclatura de Samu

.Ceará Polo I, II e III para Samu 192 Ceará

Diante da necessidade de atender a 100% dos municípios do Estado e de garantir melhorias ao Serviço, a
Secretaria da Saúde do Ceará (Sesa) iniciou, em 2018, um novo projeto de extensão, com a aquisição de

, bem como a  . Esta67 novas ambulâncias contratação de novos profissionais para compor as equipes
última etapa foi concluída em 2020, após adesão do Samu Sobral, antes municipalizado, ao Samu 192
Ceará, o que possibilitou atender à região Norte e  .ampliou sua cobertura a 100% do Estado

Na mesma data reservada como "Dia Nacional do Socorrista&,39;&,39;, comemorada em 11 de julho,
pretendemos instituir o "Dia Estadual dos Profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU, uma justa homenagem a estes profissionais.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  11/05/2023 10:22:37  Data da assinatura:  11/05/2023 11:34:27

MESA DIRETORA

DESPACHO
11/05/2023

LIDO NA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE MAIO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENACAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  18/05/2023 13:49:14  Data da assinatura:  18/05/2023 13:49:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
18/05/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0594/2023- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/05/2023 15:44:36  Data da assinatura:  18/05/2023 15:44:55

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
18/05/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 594 - 2023

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  20/07/2023 13:33:38  Data da assinatura:  20/07/2023 13:34:09

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/07/2023

PROJETO DE LEI Nº 00594/2023 

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ 

EMENTA: “INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO DIA ESTADUAL DOS
PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
SAMU DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

  

  

    P A R E C E R

  

  

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00594/2023
Deputado De Assis Diniz, cuja ementa encontra-se acima transcrita. 

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º - Fica, pela presente lei, instituído o dia 11 (onze) de julho como "Dia Estadual
dos Profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU", mesma data
do Dia Nacional do Socorrista. 

Art. 2° - Tal data passa a integrar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Estado
do Ceará. 
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Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

  

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de uma inserção dos profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), ao
dia 11 de julho como data eventual no calendário do Estado, com o propósito de equiparar a dedicação e
empenho destes aos demais socorristas, usando a mesma data do Dia Nacional do Socorrista. 

Acentuando a existência do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU no Estado do Ceará,
vêm desempenhando papel de suma importância para o sistema de saúde, com servidores adequados e
prontos para dividir-se em escalas diurnas e noturnas a fim de cumprirem sua missão, desenvolvendo um
programa de atendimento pré-hospitalar que trata da Política Nacional de Atenção às Urgências do
Ministério da Saúde.    

A primeira expansão do Serviço ocorreu entre 2011 e 2012, com a nomenclatura de Samu Ceará Polo I,
atendendo, além do Litoral Leste, as regiões Metropolitanas de Fortaleza, Litoral Oeste e Maciço de
Baturité, passando a cobrir 46 municípios. 

Em 2013, a segunda expansão como Samu Ceará Polo II passou a atender a região do Sertão Central,
cobrindo 79 municípios. A terceira ampliação ocorreu em 2014, como Samu Ceará Polo III, com a CRU
de Juazeiro do Norte, atendendo ao Centro Sul e ao Cariri, além do município de Tauá, e passando a
cobrir um total de 129 cidades cearenses. Em 2017, ocorreu a mudança de nomenclatura de Samu Ceará
Polo I, II e III para Samu 192 Ceará. 

O objetivo geral é atender às necessidades de 100% dos municípios do Estado, ampliando a melhoria da
qualidade do Serviço, junto com a Secretaria da Saúde do Ceará (Sesa), que em 2018, iniciou um novo
projeto de extensão, com a aquisição de 67 novas ambulâncias, bem como a contratação de novos
profissionais para compor as equipes. A última etapa foi concluída em 2020, com a adesão do Samu de
Sobral, antes de ser município, ao Samu 192 Ceará, o que possibilitou atender à região Norte e ampliou
sua cobertura completa do Estado. 

Deste modo, de acordo com a Constituição Estadual com competência voltada aos Deputados Estaduais,
na mesma data do Dia Nacional do Socorrista, ao dia 11 de julho, há pretensão de instituir o "Dia
Estadual dos Profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, uma justa
homenagem a estes profissionais. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 

 

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei. 
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Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º). 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.  

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis: 

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; 

(...) 

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e
à probidade administrativa; 

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. 

  

DA INICIATIVA DE LEIS 

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas). 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I – aos Deputados Estaduais; 
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          Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual,  in verbis.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I – aos Deputados Estaduais 

II – ao Governador do Estado; 

(...) 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia 

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade; 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos; 

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições; 

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual 

(...) 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

(...) 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei; 

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 
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            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:  

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

III – leis ordinárias; 

 

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de
dezembro de 2022, D.O. 22.12.22) em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos
diferentes tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final
passar pela sanção do Governador do Estado. 

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

II - projeto : 

b) de lei ordinária; 

(...) 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; 

 

CONCLUSÃO 

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do  É o parecer, que submetemos àProjeto de Lei nº 594/2023.
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL Nº 594/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/07/2023 11:05:25  Data da assinatura:  27/07/2023 11:05:36

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/07/2023

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 594/2023-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  31/07/2023 12:42:45  Data da assinatura:  31/07/2023 12:43:00

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
31/07/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  01/08/2023 11:28:20  Data da assinatura:  01/08/2023 11:28:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/08/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

13 de 24



 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  19/09/2023 09:34:10  Data da assinatura:  19/09/2023 09:35:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  27/10/2023 12:20:02  Data da assinatura:  27/10/2023 12:22:10

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
27/10/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 594/2023

 

 

INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO DIA ESTADUAL
DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado De Assis Diniz, que PROJETO DE LEI Nº 594/2023, “INSTITUI
O DIA 11 DE JULHO COMO DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
dos profissionais do Samu para o Estado do Ceará.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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II – ANÁLISE

 

O Projeto de Lei n° 594/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 594/2023 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISL4TIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E TRÊS

INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO O DIA
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituído o dia 11 de julho como o Dia Estadual dos Profissionais do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU, mesma data do Dia Nacional do Socorrista.

Art. 2.° Esta data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado do Ceará.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

1.° de novembro de 2023.

~(4I~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
l.~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
3.~ SECRETÁRIA (em exercício)

DEP. LUANA RIBEIRO
4.~ SECRETÁRJA (em exercício)
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Art. 3.º A data a que se refere o art. 1.º desta Lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.579, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO O DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o dia 11 de julho como o Dia Estadual dos Profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, mesma

data do Dia Nacional do Socorrista.
Art. 2.º Esta data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.580, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A COMUNIDADE TERAPÊUTICA ATOS (INSTITUTO
ATOS), LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Comunidade Terapêutica Atos (Instituto Atos), pessoa jurídica de direito privado sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 13.744.555/0001-90, com sede à Rua Juaci Sampaio Pontes, n.º 936, Lotes 3, 6 e 7, Partes 2 e 5, bairro Icaraí, CEP:
61.620-302, no Município de Caucaia.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.581, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro Santo Antônio, no

Município de Caridade.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente entre os dias 1.º e 13 do mês de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.582, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO SOCIÓLOGO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Sociólogo, a ser comemorado

anualmente no dia 10 de dezembro, com o propósito de homenagear, divulgar e apoiar o trabalho realizado por esse profissional.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.583, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Missias Dias)

INSTITUI O DIA DO REPENTISTA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas, o dia 11 de novembro como o Dia do Repentista no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.584, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Agenor Neto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO BEZERRA CAVALCANTE
– AABC, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Antônio Bezerra Cavalcante – AABC, pessoa jurídica de direito privado sem

fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 15.841.593/0001-96, com sede e foro no Município de Tauá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

24 de 24


